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PARECER DO CONTROLE INTERNO N° 20252057. 

UNIDADE GESTORA: Secretaria Municipal de Educação– SEMED. 
ORDENADOR DE DESPESA: Nilton Araujo da Costa. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 030/2025 – SEMED. 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico (SRP) nº 011/2025–SEMED. 

OBJETO: 

Registro de preço para aquisição de kit alimentação escolar 
(copo, cumbuca, prato, colher e bandeja), para atender a 
Secretaria Municipal de Educação, destinados aos alunos 
matriculados nas escolas de ensino fundamental em tempo 
integral, unidades de educação infantil em tempo integral 
(creche), escolas de educação infantil e ensino fundamental, 
indígenas, quilombolas e educação de jovens e adultos. 

ASSUNTO: 1º Termo de Apostilamento  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
077/2025-SEMED: 

MEGA TEXTIL LTDA  
(CNPJ: 38.635.085/0001-57). Valor:  

 R$ 2.900.000,00 Vigência: 28/10/2025 a 28/10/2026 
(12 meses). 

GESTOR DE CONTRATO: Vanderlina Maia Gonçalves. Portaria nº 344/2025-SEMED. 

FISCAL DE CONTRATO: Edcleise da Silva Rêgo. Portaria nº 343/2025-SEMED. 

 
I. INTRODUÇÃO 

Trata-se da análise técnica do Termo de Apostilamento Nº 001/2025 ao Contrato 
Administrativo nº 077/2025-SEMED, oriundo do Pregão Eletrônico (SRP) Nº 011/2025-SEMED, cujo 
objeto está acima descrito. O presente Termo de Apostilamento tem como objetivo a atualização 
de dotação orçamentária. 

A documentação está arquivada na plataforma 1Doc e foi encaminhada para este Órgão de 
Controle Interno no dia 03/11/2025, às 14h16, por meio do despacho nº 15 oriundo do Proc. 
Administrativo 2.147/2025, para análise e posterior emissão de Parecer 

 
II. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

O procedimento foi instruído com fundamento na Lei Nº 14.133/2021 e alterações, contendo 
os seguintes documentos: 
 Proc. Administrativo 2.147/2025 – NLC até Proc. Administrativo 14-2.147/2025: 

documentação referente às fases interna e externa do PE SRP Nº 011/2025, a Ata de Registro 
de Preços Nº 014/2025-SEMED e ao Contrato Nº 077/2025-SEMED (fls. 01/820); 

 Proc. Administrativo 15-2.147/2025 de SEMED-NLC p/ Protocolo CGM em 03/11/2025 
encaminhando 1º Termo de Apostilamento ao Contrato Nº 077/2025 para análise e emissão de 
parecer (fl. 821); 

 Termo de Apostilamento Nº 001/2025 ao Contrato Nº 077/2025 (fls. 822/823); 
 Justificativa, devidamente assinada pelo ordenados de despesa (fls. 824/825); 
 Nota de Reserva Orçamentária Nº 3863(fl. 826); 
 Nota de Reserva Orçamentária Nº 3844 (fl. 827); 
 Proc. Administrativo 16-2.147/2025 de SEMG-CGM-PROT p/ setores envolvidos em 

04/11/2025 confirmando recebimento sob o parecer n° 2025-2057 (fl. 826). 
 

III. DA NOVA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 
O Termo de Apostilamento tem por finalidade atualizar a dotação orçamentária inserida na 

Cláusula Décima Terceira do Contrato Nº 077/2025-SEMED. A partir da assinatura do presente 
Termo de Apostilamento, a referida cláusula passa a vigorar com a seguinte dotação orçamentária: 

 
Dotação Orçamentária: 12.365.0006.2215 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 
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Fonte: 1542 
Ficha: 1705 
 
Dotação Orçamentária: 12.361.0006.2261 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 
Fonte: 1570 
Ficha: 2093 

 
 IV. DA CONCLUSÃO 

Diante da análise dos autos, constatou-se que o 1º Termo de Apostilamento ao Contrato 
Administrativo nº 077/2025-SEMED, oriundo do Pregão Eletrônico (SRP) Nº 011/2025-SEMED, 
encontra-se revestido das formalidades legais, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2025 e atualizações. 
Recomenda-se: i) A juntada da Minuta do 1º Termo de Apostilamento ao Contrato Nº 077/2025-
SEMED; ii) A publicação do Termo de Apostilamento no Portal da Transparência do Município de 
Santarém/PA, Mural de Licitações do TCM/PA e Sistema Contábil. 

 
Santarém/PA, 07 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vanessa Conceição de Sousa 
                  Analista de Controle Interno 

                 Matrícula nº 1012736. 

Luzimara Costa Moura 
Controladora Geral do Município 
Decreto nº 024/2025-GAP/PMS  
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